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Edital dc (::onvocação n" 01 3/CTS/ARA/201 8 - Eleição l)ara Chefe c Sul)cl)cfe
Conrdenadoi'ia Es])ecia] ]ntcrdisci})]Ênar de Tecnologias da ]nforniação e

(.'í) in un icaça o

Cl} Diretol do Centro de C'iências. tecnologias c Saúde no uso clc suas abril)uiçõcs. dc
acordo com o disposto no alt. ] 3. clo ftegimeiato da l.JF:SC. RESOt,VE:

Art. 1" - Con-.,ocar os membros do C:olcgiado cla (:oordenadoiia ll:spccial
Interdisciplinar de "T'ecnologias da Inft)tmação e Comunicação l)aia elegerem scu (:llele
e Subchefe. para um mandato de 02 (dois) anos. a partir de 13 de setenlllro de 2018.
processo rca]izado em obediência aos (dispositivos legais cine regem o assunto. rllcdiantc
o voto direto e secreto.

Art. 2" - /\ eleição seta realizada. elll tunlo único, no dia 10 de setembro cle 2018.
segunda-leira. clãs 1 4h30min às 20 horas.

Parágrafo único: I'ata fins cle (letalhamento do processo sãn flxttclas as seguintes datas:
a) Di\ulgação do editítl até 22/08/201 8:
t]) início do rcgistro de cha})as em 27/08/o-01 8:
c) l:mal dn rcgistro das cllal)as 30,'08/20 1 8:
d) Fíomologação das chal)as eln 3 1 ,/08.''2n 1 8=
e) Prazo para interposição de recai-se da homologação clãs ínscliçõcs até ils 20

horas do día 03./o9/20]8:
1) Período para a campanha eleitoral clc 04/09,'20 1 8 a (1)6.'00,'201 8;
g) Eleição em l0/09/2018. das 14h3í)luin ãs 2f) horas;
11) Pí-azo pala iillclposição de rcclltso da apuração do iesultaclo até às 20 horas clo

dia ]2.,'09/'2(11} 8

Art. 3' - Para coordenar a refêiida eleição será nomeada comissão eleitoral. composta
poi no lllínimo 03 (1:rês) docentes da respectiva coar(]erladorla. c uill rcpicscntantc
discente. todos vinculados ao C,T$.

Art. 4' - Para cls fins deste edital consideram-se validos os votos atiibuícios a canclidittos
regulam)leiltc inscritos. excluídos os votos em branco c os ntllos.

['arágrafo único: Scií] consi(]elttda \.'encedora a chapa que a]cançztr maioria sitlaples
dos votos.
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A.rt. 5" - Podctao votar ila eleição todos os tlacml)tos do (.'olcgiado cla coordc1ladoita

Pai':ígrafo único: Não será pennitido o voto cumulati..o.
scparaclcl. conlbnnc previsto rlo Rcgílllcnto da {.[f;SC].

i)or pi{)CL!!etçao (>ti ein

l)AS INSCl&lÇÕl11S ll: l)A ll\''lF'lr(;N.'\ÇÃ0

Art. 6' - Poderão lnscicvcr-sc como candidatos l)rof'estores adjui los. associados
titulares integr:tules da carteira do tnagistério. com mais dc dois anos na l JFS(.:

e

Parágrafo único: A (l:t)ella dc l)cpartamcnto scl'á cxetcicla por ptafLssoi' caiu regime
dc dedicação cxclusi\.a c. thcultatis,anlcntc. dc temi)o intcgí-tll.

Art. 7" - .A. inscrição tias chal)as será eíêtuacla atrai,'és dc requclimenlo (/\pênclicc l) !i
comissão eleitoral. crlticgue ila Scctetalia Intcgracia dc l)eflarlalucntos (Slr)).

/\rt. 8" - Os candidatos poderão inscrever-sc no período dc 27 a 30 dc agosto de 2(J 1 8.
ila Secrctítiia Integt-ztcia cje l.)epallamentos l Sll.)). cle segunda à sexta-loira no lloráiio das
09 às 12 horas c das 14 às 19 floras.

Art. 9" - F'indo o prazo dc inscrição. a comissão eleitoral publicatti imediatttnlei lc
CICICLtttlCttt0 COlltellclc) {i i'eleição d:ts claítpas iilscl'lLiis i){tl'íl il pool'dcllildol'itt.

Pai'ágrafo único: O clocunacnlo dc (luc trata o cal)ut clcslc antigo sctti pul)licaclo nos
encleieços elctrõnicos llttl)://anlrangua.ulkc.bi./ . llttp://sicl.cts.ai'a.iangua,ufkc.br/ e na
pz[gina da coordena(]otia. bem coi 10 no illura] c]a ])ilação do (]cntro dc (.iências.
I'ccnologias c Saúde e da Secretaria llltcgrada dc l)cpallamcntos (Sll)}.

Art. 10 - Em lazão cle íncom])atibílidade de algtml c:indicia(o caberíi recurso para
iinpugnaçào dc chapa até às 20 110ias clo dia 03/'09./201 8. dirigida à coiníssão c'lcitnial e
piotocolaclo na Secretaria ítttcgracla cle l)cpartalllcntos ( Sll)).

$i l ' - ./\ impugnação de club trata o capot deste artigo dex.erá sci acoi apanh:tela cle l)iovt\

da inconlpatiblliclaclc alegada c pocjcrá ser aprescntacla:

l l)or caildidatn:
11 - por qualquer eleitor

l$ 2" - 11dx.CHdCI illlf)ugnaçãn; será dado conhecimento do fato à chal)a ilacdiantc
not locação. estabelecendo o pnlzo 2 (dois) dias (itcis l)ara nlanifeslação contados do scu
recebimento.
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li3" - /\ (.omissão Eleitoral dcx.erá decidir sol)rc a inll)ugnação. no pt:tzo n ilxilno clc 3
(três ) citas litcis.

l$ 4' - o 1)cuido dc inll)ugllação não tem eíbito sus})ensi\o do processo cleiloial

Arí. ll - os conll)onentcs da cllilpa poderão rccluercí
cancclaincnto da inscrição da respectiva chapa.

até o término clãs inscrições o

Art. 1 2 - A OI(tct)a das cllal)as scr:i definida por sorteio

Ar1. 13 - Após o téi-l-Hino c]o ])ra2'0 (]as iilsciiçõcs, a suLastí]uição c]c cand](latos soíncntc
l)odeia ocorrer nos casos dc íblccinlcflto ou illcapacitação !ísica ou mclltal do candidato
!1lsc rito .

Art. 14 - [lavcndo dcsistêllcias dc c.hajas. a})(is o
considerados nulos os votos cine llle Ihlcm atribuídos.

é ' il'lo elas inscíiçõcs: salão

©À$PENALi©ABE$

/\rt. 15 - No caso dc inÍraçao as normas estai)clccidas pela conlissao eleitoral sobre a
eleição para a escolha (lo Colete e do Sut)chclê. stijcitar-sc-zi o infl-teor ils seguintes
peitalldadcs:

T - advertência verá)al e tesclvada=

11 - aclvcrtência poi cscilto.

$ 1':' - ouztildo llouvel plquiz{) ao l)atrlillonío pul)fico. por açlio ou onalssdo. dolo ou
cul})a, além das petlaliclaclcs previstas neste artigo. o l)rocesso será encami!)ha.da ac}
(\irão colnpctcnte da Llniversidadc para a abcltura clc processo adininlstlativo
disciplinar.

g 2" Em ciualcluci situação. o mhaLor clex/e promover a reparação (lo dano

/3.rt. If) - C'atnc à comissão eleitoral aplicar' as penalidaclcs prex estas neste edital c
soiicitai a abertura dc l)toccsso administrati't'o disciplinar. se it)i o cttso.

í).4 '\'OTAN'Ã(1)
l)o local e I'roccdilncntos de Votação
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Art. 1 7 - (1) local dc votação sela em sala. a sci di\,ulgada l)ostciiornlcntc

Art. 18 - O nome do eleitor cle\chã col)star dc lista de l)icsença a ser assinEtda pelo
nlcsmo. pol ordctn al Ihbética.

/\r{. ] $ -
20 11(aras

o hotílrio de funcionaincnLo (la mesa iccel)lorzi dc votos será das 1 41l30rlliil às

Art. 20 - No dia da votação. o eleitor devera apresentar-sc à il csa receptora dc x.OLcts.

poi'tardo docLinlcjlto dc !dentilicação oficial com loto.

l$ ]" - Não hax.encho c]úvida sobtc a ic]cnti(tac]e do c]citoi. o prcs](]ciltc \cl-iíícarã na

listagcnl da mesa sc o scu nolnc consla do cadastro (-le eleitores da acção c ila icspcctlva
It)iha de votação.

i 2" - Após o depósito do voto na ]í]na e a assi]]atura c]o eleitor ]]a ]k)]h:] (]c votação. o
mcsáiio dcxoll,erá Q documento al)rcscntado à mesa.

i)a êles:l Receptora

/\.i't. 2] - A nlcsa lcccptora dc votos será canil)testa c instalada prcíblcllcialmclllc })or
um serxldor docente. um servidor técnico-administrativo e um cstudantc, designados
pela comissão eleitoral. tcnclo um corno presidente. escolhido cnlie os pares- c dois
ã ]lcsa r] os .

Pai-ágt'aÍ'o liilico: /\ lllesít I'ecç?ptoi'a dc \.'ocos clC\.'Ci'tl Í'LlilC10nai' Se»lll})re CO111 11o 1111iljillO
duas pessoas clc categol-ias dlstinuTS.

Art. 22 - 1:il) suas ausências c alltstamcnlos. o i)residcíltc cla illcsa rccc})tara sctíi
substituído pelo membro titular cla ] lesa quc estiver ])iescnLC e quc sela bílis idoso.

AI't. 23 - No início dos trai)alhos, sc a mesa icccptoi-a não estiver constillJí(ia do nlímcro
mínimo dc integrantes. o presidente (]cvctá comunicar imediatamente o íhlo íi comissão
elcitorii} .

i l ' - Será pool.,idellciado l)cla colllissão eleitoral:
[ . ] Trnn rx ,'')]llll.:h f]f:\ l,rlt'lr'ar\l vlllU V vUlfllj\. \l\. V\raLA\rtX\lq

lt - Cédulas oficittis contendo as chapas e os c:indiclatos
lll - /:\ta de x'citação do processo eleitoral:
IV -(-(\l)ia das Norillils paraFllciçãtl=
V - í,isto tios clcitoícs aptos a x;alar:
v} .--. Cíàiletas.
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l$ 2" - .A x.'oração sct:i realizada cm cédula elcitonll tll ica. contendo as chapas rcgistradas
f)rcvlanaente sorteadas. caiu os noilacs (le seus integrantes e respectivos Galgos c ilunaero
cla chapa.

1 3' - /\o lado dc cada chapa. ha\.crá ulll rctãngulo ala branco no (luítl o eleitor
assim)iaizi a sua escolha. entendendo-se club para eleito clc votação. í] cédula eleitoral s($
sc tornali] \ácida (]c})ois c]c ru])liga(]a pelos iiltcglalltcs da mesa ícccptora cjn seu verso.

li 4" - Visando resguardar ít lisul:t do pleito. o sigilo do voto e a }iltioiíti)i]ic]a(]c das
urnas cleçcm-sc adorar as seguintes i)revi(]éilciíis:
1 - No início) da x.otaçào o processo cje laca'ação de cada urna clcvcrá scl- lbílo com a
l)icscilça do primclto elcítoi'.luiatanlcntc com os dois inesilrios.
ll - os integrantes da íncsa receptora preencherão c assinarão a ala ({e voLtição.
rcgistraildo o horário de abcituitl. bcm coillo o nome clãs l)cssoas )rcscntes. as (duais
assillarão a ata. assilla cc)Fila o lloraiio tci'tnirlo com a relação elas pcss(las pícsciltes. as
quais tal lbém assinarão a ata. Quaisquer irrcgulitridadcs dc..,farão scl- rcgistladas na ata.

Art. 24 - A mesa receptora de votos. ao se aploxiinai a hont dc lechalllcnto cla votação.
vcillícando a existência de filas clc volantes. deverá providencial as cllstril)ulções dc
senhas para que xotcnl os que sc cncontrarenl l)I'cscntcs até a hora (io scu fccllanlcnto.

Art. 25 - Após o encerramento da x.,citação- o l)residente cla mesa acl{)taxi its pro\'idências
ncccssáiias à })iotcção das urnas dc votação c pro\idcnciaiá n lliccnchilncilto cla ata
padroniza(]a. assinando-a com os demais mcml)ros c fiscais quc assim o quiserem.
cntreganclo-a a comissão eleitoia] pata. de imediato. })roca(]er-se a a ltlação dos votos.

!)o Início da '\'íltação

,4rt. 26 - No dia di] votttção. o l)resiclcille da mesit rocei)tarei e os tllesitrios dcx,:chão
coiTiparccer no local designa(io pala o í:uncionainci to clip acção. (luinzc mirltitos arltcs do
inicio da x'oração. a lltn de proceder à previa vcrillcaçã(-} do local c do naatciial
llecessar10 í{ x''ottiçao-

l ai'ágrafo único: As 14h30rnin. supriclas as eventuais
declarara iniciados os trai)alllos. ploccdcndo-sc a \ otaçao.

c cl:lciêi'leias. o })l-csideilt:c

[)a ,\l)tiraçaí)

Art. 27 - 1clminadzt a votação })iocedct-se-a a apuração c [otalização d{)s \ocos
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Art. 28 - A cotnissão eleitoral constituir-sc-á em mesa apuradora e seus trabalhos
poderão ser acompanllados pelos candidatos e pelos representantes das chapas.

DASDISPOSIÇÕESFINAIS

Art. 29 - A Secretaria Integrada de Departamentos (SID) deverá autuar processo físico,
contendo Edital de Convocação do Colegiada à Eleição e a Portaria de Designação da
comissão eleitoral e encanlinhat ao Presidente da comissão.

Parágrafo único: Deverá constar do processo, anexado pela comissão, todos os
documentos pertinentes à consulta prévia, os recursos, se houverem, deverão tramitar
apensados.

Art. 30 - Os recursos, salvo os de competência da comissão eleitoral, se existentes serão
conduzidos na forma prevista pelo Regimento Geral da Universidade e casos otnisscls
serão resolvidos pela comissão eleitoral.

Art. 31 - Este edital entra ein vigor a partir da sua publicação nos murais da Direção do
Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde e da Secretaria integrada de Departamentos,
bem como nos endereços eletrânicos supramencionados.

Araratlguá, 2 ]

&
de agosto dc 2018

d
oqol>d' .e :!#''
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le Ciênci 'ecnoltúas e Saúde
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Centro
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AI)ENI)ICE í : Formulário de inscrição da Eleição pai'a C:hefc c Sul)c!)cÊe da
(:oorden:teoria Esl)facial Iníerdiscilllinar dc Tecnologias da Infk)nnação c

Cí) in unicaçã o

CANBIDÁTOACHEFE

Nome S} /\ })E /\ssinatu l-a

(:,\ N ij i ijÃ;i:Õ ;Í'SÜijãÍi:iq
Noín e $} /\ }) }l! Assíria t: tna

/\raranuuá. dc 2(} 8

Rcccbiclo por

l)capacho da ( omissão para elaboração das normas clcitoíais })ara os cargos ({c (:llcfbs
c Su[)c]lefbs (]os DcparÍamcntos c (.=oordenadorias Especiais:

Chapa n" ( l. lso da comissão )


